
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGIMIRIM
ESTADODE SÃO PAULO- BRASIL
   

GABINETEDO PREFEITO

LEI Nº 6.488

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR, POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NO VALOR DE

à R$250.000,00.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o
Prefeito Municipal DR. PAULO DE OLIVEIRAE SILVA sanciona e promulga-aseguinte

Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, na

Secretaria de Finanças. crédito adicional especial suplementar,por excesso de arrecadação, no
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), na seguinte classificação funcional                                   programática:

Di.dó SECRETARIADE OBRAS E HABITAÇÃOPOPULAR
01.46.11 Gestão de Obras e Habitação L

01.46.11.15.451.1001.1015 Constr. Ampl. Reformasde Prédiose Espaços Públicos .

4.4.90.5] Obras e Instalações 120.000,00
o2 Fonte de Recurso — Estadual

01.50 SECRETARIADE SEGURANÇA PÚBLICA
01.50.11 Gestão de Segurança Pública a
01.50.11.06.181.1001.2239 Auividadesda Guarda e Vigia Municipal nn"

3.3.90.30 Material de Consumo 5.000,09.
3.3.90.39 Outros Serviçosde Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00
4.4.90.52 Equipamentose Mar. Permanente 85.000,00| *

02 Fonte de Recurso — Estadual R

TOTAL 280.000,00       
Art. 2º Ficam alterados os valores constantes nos anexos

N e TI do PPA -—2022 a 2025 e anexos V e VA da LDO de 2022, pelo valores ora
suplementados nas respectivas classificaçõesprogramáticas constantes do artigo 1º desta Lei,

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Mogi Mirim, 14 de julho de 2 022.
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